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ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO

19ª Sessão de 2023
(19ª Sessão Virtual)
Data: 15/08/2023
Horário de início: 13:30 horas

Presidente: Juiz Federal LEONARDO MARQUES LESSA.
Secretário(a): FRANCISCO TADEU ERTHAL DA SILVA.
Participantes:
Juiz Federal LEONARDO MARQUES LESSA
Juiz Federal PABLO COELHO CHARLES GOMES
Juíza Federal KELLY CRISTINA OLIVEIRA COSTA
Às 13 horas e 30 min foi aberta a presente sessão de julgamento da 1ª Turma Recursal Federal do Espírito
Santo, na forma da Resolução nº 345/2020, 378/2021, 465/2022 e 481/2022 do Conselho Nacional de
Justiça, bem como do TRF2-RSP-2022/00053 e TRF2RSP202000059A, que dispõem acerca do Juízo 100%
Digital e a possibilidade das sessões virtuais. Presentes os seguintes juízes(as) relatores(as) e/ou suplentes:
Dr. LEONARDO MARQUES LESSA (presidente), Dr. PABLO COELHO CHARLES GOMES e Dra.
KELLY CRISTINA OLIVEIRA COSTA, os quais participaram de forma telepresencial (artigo 2º da
Recomendação nº 14, do Conselho da Justiça Federal). Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da
sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5002786-31.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 29)

RECORRENTE: MARIA DA SILVA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUANA FASSARELLA (OAB ES032427)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KELLY CRISTINA OLIVEIRA COSTA

APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADA PELO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, A 1ª
TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA,
FICANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA
NOS AUTOS, NOS TERMOS DO ART. 98, §§ 2° E 3°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LUANA FASSARELLA POR MARIA DA
SILVA PEREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5001220-13.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 24)

RECORRENTE: RAFAEL SILVA RAYMUNDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINÍCIUS VANDERMUREN BRUM (OAB ES020430)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KELLY CRISTINA OLIVEIRA COSTA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002786-31.2021.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5002786-31.2021.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001220-13.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5001220-13.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DETERMINAR (I) A
AVERBAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL (SEGURADO ESPECIAL) DE 30/01/1977 A 28/01/1983; E (II)
A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DESDE A DER EM
21/08/2021. APLICAM-SE JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. OS JUROS MORATÓRIOS E
A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DEVEM SER CALCULADOS NA FORMA DO MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. DEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
COM BASE EM TODA A FUNDAMENTAÇÃO DE FATO E DE DIREITO LANÇADA NESTE VOTO E
NO CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PLEITEADO (SÚMULA 729/STF). INTIME-SE O INSS
PARA QUE CUMPRA A ORDEM EM, NO MÁXIMO, 30 DIAS ÚTEIS, A PARTIR DA INTIMAÇÃO.
SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, UMA VEZ QUE O
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO MICROSSISTEMA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS SÓ É CABÍVEL QUANDO A PARTE FOR RECORRENTE E TOTALMENTE
VENCIDA (ART. 55 DA LEI 9.099/1995 E ENUNCIADO N. 68 DESTAS TURMAS RECURSAIS/ES).
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. O
ADVOGADO DA PARTE AUTORA DISPENSOU A REALIZAÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: VINÍCIUS VANDERMUREN BRUM POR
RAFAEL SILVA RAYMUNDO

RECURSO CÍVEL Nº 5000461-46.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 9)

RECORRENTE: LUCIENE DE JESUS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA REGINA COUTO ULIANA (OAB ES008817)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO
RELATOR: JUIZ FEDERAL PABLO COELHO CHARLES GOMES

A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA NÃO ACESSOU O LINK
FORNECIDO PELO DIRETOR DE SECRETARIA E, PORTANTO, NÃO COMPARECEU
VIRTUALMENTE PARA REALIZAR A SUSTENTAÇÃO ORAL.

RECURSO CÍVEL Nº 5041653-96.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 7)

RECORRENTE: ELIAS ANTONIO COUTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIA IVONE KURTH (OAB ES015489)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

UNIDADE EXTERNA: PAB JUSTIÇA FEDERAL VITORIA, ES
PERITO: THIAGO MARABOTI FRIQUES

RELATOR: JUIZ FEDERAL PABLO COELHO CHARLES GOMES

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL PABLO COELHO CHARLES GOMES NO SENTIDO DE NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA
FEDERAL KELLY CRISTINA OLIVEIRA COSTA E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ
FEDERAL LEONARDO MARQUES LESSA NO SENTIDO DE DOU PARCIAL PROVIMENTO PARA
CONCEDER AUXÍLIO ACIDENTE DESDE 06.10.2021, A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO
SANTO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL LEONARDO MARQUES LESSA,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. O ADVOGADO DA PARTE AUTORA REALIZOU
SUSTENTAÇÃO ORAL., NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. DISPENSADA A LAVRATURA
DO ACÓRDÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JORGE ANTONIO FERREIRA POR ELIAS
ANTONIO COUTO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000461-46.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5000461-46.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5041653-96.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5041653-96.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5021849-11.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 21)

RECORRENTE: LUZIA LORETTI FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIA IVONE KURTH (OAB ES015489)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KELLY CRISTINA OLIVEIRA COSTA

A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA,
FICANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA
NOS AUTOS, NOS TERMOS DO ART. 98, §§ 2° E 3°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. O
ADVOGADO DA PARTE AUTORA DISPENSOU A REALIZAÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JORGE ANTONIO FERREIRA POR LUZIA
LORETTI FERNANDES

RECURSO CÍVEL Nº 5006570-07.2021.4.02.5005/ES (PAUTA: 26)

RECORRENTE: MARIZETE GLORIA VAGO CASOTTI (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIA IVONE KURTH (OAB ES015489)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KELLY CRISTINA OLIVEIRA COSTA

A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DETERMINAR O
PAGAMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA DE 19/7/2021 A 30/11/2021,
CONSIDERANDO A PERÍCIA MÉDICA DO INSS DE EVENTO 13/OUT3. O ADVOGADO DA PARTE
AUTORA DISPENSOU A REALIZAÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JORGE ANTONIO FERREIRA POR
MARIZETE GLORIA VAGO CASOTTI

RECURSO CÍVEL Nº 5006832-54.2021.4.02.5005/ES (PAUTA: 5)

RECORRENTE: VALDIRENE MARIA VIANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMÁBILI CAPELLA DE SOUZA (OAB ES024300)
ADVOGADO(A): FLAVIA RENATA PEREIRA DIAS (OAB ES029190)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FREDSON REISEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL PABLO COELHO CHARLES GOMES

A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO. A ADVOGADA DA PARTE AUTORA DISPENSOU A REALIZAÇÃO
DE SUSTENTAÇÃO ORAL.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: AMÁBILI CAPELLA DE SOUZA POR
VALDIRENE MARIA VIANA

RECURSO CÍVEL Nº 5002495-28.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 13)

RECORRENTE: JUCIMAR PEREIRA CAETANO (AUTOR)
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ADVOGADO(A): ANDERSON GUTEMBERG COSTA (OAB ES007653)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARCELO DETTOGNI SARMENGHI
RELATOR: JUIZ FEDERAL LEONARDO MARQUES LESSA

A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR
PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, CONDENANDO O INSS A: CONCEDER À PARTE AUTORA
O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA DESDE A DER (24/05/2021), DEVENDO
MANTER O PAGAMENTO DO MESMO ATÉ A CONCLUSÃO DO PROGRAMA DE REABILITAÇÃO
PROFISSIONAL APÓS A ANÁLISE ADMINISTRATIVA DE ELEGIBILIDADE À REABILITAÇÃO OU
ATÉ A CONSTATAÇÃO DE EVENTUAL RESTABELECIMENTO DA SAÚDE DA PARTE AUTORA
PARA A SUA FUNÇÃO HABITUAL EM NOVA PERÍCIA A SER REALIZADA EM SEDE
ADMINISTRATIVA. O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DISPENSOU A REALIZAÇÃO DE
SUSTENTAÇÃO ORAL.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANDERSON GUTEMBERG COSTA POR
JUCIMAR PEREIRA CAETANO

RECURSO CÍVEL Nº 5001355-22.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 11)

RECORRENTE: JOAO FERREIRA SOUTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON GUTEMBERG COSTA (OAB ES007653)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL LEONARDO MARQUES LESSA

APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADA PELO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, A 1ª
TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANDERSON GUTEMBERG COSTA POR
JOAO FERREIRA SOUTO

RECURSO CÍVEL Nº 5004110-22.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 14)

RECORRENTE: MARIA BERNADETE SILVA LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCIELE FREITAS DE ASSIS (OAB ES023989)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LEONARDO MARQUES LESSA

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL LEONARDO MARQUES LESSA NO SENTIDO DE CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO
JUIZ FEDERAL PABLO COELHO CHARLES GOMES NO SENTIDO DE DIVIRJO PARCIALMENTE
DO RELATOR PARA CONCEDER O BENEFÍCIO DE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA DESDE O
REQUERIMENTO DE 23.07.2021, MANTIDA SENTENÇA NOS DEMAIS TERMOS, NO QUE FOI
ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL KELLY CRISTINA OLIVEIRA COSTA, A 1ª TURMA
RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONCEDER O BENEFÍCIO DE INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA DESDE O REQUERIMENTO DE 23.07.2021, MANTIDA SENTENÇA NOS DEMAIS
TERMOS, NOS TERMOS DO VOTO DIVERGENTE DO JUIZ FEDERAL PABLO COELHO CHARLES
GOMES. A ADVOGADA DA PARTE AUTORA REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL., NOS TERMOS
DO VOTO DO JUIZ FEDERAL PABLO COELHO CHARLES GOMES QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.
DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001355-22.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5001355-22.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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23/08/2023, 14:38 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_exibir_pain… 5/12

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FRANCIELE FREITAS DE ASSIS POR
MARIA BERNADETE SILVA LOPES

RECURSO CÍVEL Nº 5003949-43.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 12)

RECORRENTE: ELEIR COELHO PIRES VALENTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDGARD VALLE DE SOUZA (OAB ES008522)
ADVOGADO(A): MARIA CAROLINI SIMADON (OAB ES028590)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LEONARDO MARQUES LESSA

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL LEONARDO MARQUES LESSA NO SENTIDO DE CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA
FEDERAL KELLY CRISTINA OLIVEIRA COSTA E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ
FEDERAL PABLO COELHO CHARLES GOMES NO SENTIDO DE DIVIRJO PARA DAR PARCIAL
PROVIMENTO PARA EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE
AGIR EM RELAÇÃO AO TEMPO LABORADO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA DE 1991 A 2000 EM
RAZÃO DO ALEGADO EVENTO DE FORÇA MAIOR QUE EM MOMENTO ALGUM FOI
VENTILADO NA SEARA ADMINISTRATIVA, A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL PABLO COELHO CHARLES GOMES,
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. A ADVOGADA DA PARTE AUTORA
REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL. DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARIA CAROLINI SIMADON POR ELEIR
COELHO PIRES VALENTE

RECURSO CÍVEL Nº 5031033-25.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 3)

RECORRENTE: EDWYNE VIEIRA DE ASSIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177)
ADVOGADO(A): RAMON GOMES DOS SANTOS (OAB ES038684)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR

RELATOR: JUIZ FEDERAL PABLO COELHO CHARLES GOMES

APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADA PELO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, A 1ª
TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN POR
EDWYNE VIEIRA DE ASSIS

RECURSO CÍVEL Nº 5043738-55.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 4)

RECORRENTE: MARCELO VIEIRA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177)
ADVOGADO(A): RAMON GOMES DOS SANTOS (OAB ES038684)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO ARANTES PAZOLINI
RELATOR: JUIZ FEDERAL PABLO COELHO CHARLES GOMES

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003949-43.2021.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5003949-43.2021.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5031033-25.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5031033-25.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5043738-55.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5043738-55.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DISPENSOU A REALIZAÇÃO
DE SUSTENTAÇÃO ORAL.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN POR
MARCELO VIEIRA RIBEIRO

RECURSO CÍVEL Nº 5038740-44.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 23)

RECORRENTE: LUCIENE DE OLIVEIRA MARTINS VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177)
ADVOGADO(A): RAMON GOMES DOS SANTOS (OAB ES038684)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KELLY CRISTINA OLIVEIRA COSTA

A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DETERMINAR O PAGAMENTO DE
BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA DE 21/7/2021 (UM DIA APÓS A CESSAÇÃO DO
BENEFÍCIO) ATÉ 19/10/2021 (DATA DO LAUDO MÉDICO EVENTO1, 7, FL. 6). CONSIDERANDO
AS DECISÕES PERTINENTES EXARADAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES (STF, TEMA 810;
STJ, TEMA 905), INCIDIRÃO SOBRE OS VALORES ATRASADOS, ATÉ A DATA DE EXPEDIÇÃO
DO PRECATÓRIO OU RPV, CORREÇÃO MONETÁRIA (A CONTAR DA DATA EM QUE DEVERIAM
TER SIDO ADIMPLIDOS) CONFORME A VARIAÇÃO DO INPC (DA VIGÊNCIA DA LEI 11.430/2006
EM DIANTE) E JUROS DE MORA (DESDE A CITAÇÃO) CONSOANTE O ÍNDICE DE
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997, COM A
REDAÇÃO DA LEI 11.960/2009). OS CRÉDITOS QUE ENVOLVAM A FAZENDA PÚBLICA,
TODAVIA, INDEPENDENTEMENTE DE QUAL ERA A TAXA APLICÁVEL ATÉ 8/12/2021, TERÃO
SUA TAXA ALTERADA PARA INCIDÊNCIA DA SELIC A PARTIR DE 9/12/2021 (EC N. 113/2021),
SEM RETROATIVIDADE. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, UMA VEZ QUE O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO
MICROSSISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS SÓ É CABÍVEL QUANDO A PARTE FOR
RECORRENTE E TOTALMENTE VENCIDA (ART. 55 DA LEI 9.099/1995 E ENUNCIADO N. 68
DESTAS TURMAS RECURSAIS/ES). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN POR
LUCIENE DE OLIVEIRA MARTINS VIEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5000127-77.2020.4.02.5004/ES (PAUTA: 10)

RECORRENTE: FLAVIO DA COSTA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCUS VINICIUS DUARTE CARNEIRO (OAB ES020602)
ADVOGADO(A): MARIANNA OTAROLA CARNEIRO (OAB ES034883)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): MATHEUS GUERINE RIEGERT
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL PABLO COELHO CHARLES GOMES

A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DO AUTOR, BEM COMO DAR PROVIMENTO AO
RECURSO INOMINADO DA ECT PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O
PEDIDO DE DANOS MORAIS. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5020888-70.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 1)

RECORRENTE: MARIA HELENA GOMES (AUTOR)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5038740-44.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5038740-44.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000127-77.2020.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5000127-77.2020.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5020888-70.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5020888-70.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): LUCAS WENDELL DA SILVA FREIRE (OAB ES018476)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL PABLO COELHO CHARLES GOMES

APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADA PELO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, A 1ª
TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO INOMINADO DA AUTORA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LUCAS WENDELL DA SILVA FREIRE POR
MARIA HELENA GOMES

RECURSO CÍVEL Nº 5031430-84.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 17)

RECORRENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDERSON FERREIRA FÉLIS
PROCURADOR(A): ANABELA GALVAO
PROCURADOR(A): RAQUEL BARROS RODRIGUES WIOREK
PROCURADOR(A): PRISCILA DE FIGUEIREDO CAVALIERI
PROCURADOR(A): HELMA SONALI HABIB FAFÁ

RECORRIDO: WESLEY RIBEIRO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WESLEY RIBEIRO DA SILVA (OAB ES034461)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): ESTANISLAU TALLON BOZI

RELATOR: JUIZ FEDERAL LEONARDO MARQUES LESSA

APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADA PELO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, A 1ª
TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DA OAB/ES APENAS PARA REDUZIR O VALOR DA CONDENAÇÃO
POR DANO MORAL AO PATAMAR DE R$ 15.000,00.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: WESLEY RIBEIRO DA SILVA POR
WESLEY RIBEIRO DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5002470-84.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 2)

RECORRENTE: DAYANE NUNES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO BARBOSA DE SOUSA (OAB ES013636)
ADVOGADO(A): ADRIELLI LOUREIRO ROCHA (OAB ES037999)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

UNIDADE EXTERNA: PAB JUSTIÇA FEDERAL VITORIA, ES

PERITO: THIAGO MARABOTI FRIQUES
RELATOR: JUIZ FEDERAL PABLO COELHO CHARLES GOMES

A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. A ADVOGADA DA PARTE AUTORA DISPENSOU A REALIZAÇÃO DE
SUSTENTAÇÃO ORAL.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ADRIELLI LOUREIRO ROCHA POR
DAYANE NUNES DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5009032-12.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 25)

RECORRENTE: JOSE GOMES FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALTER JOSÉ COVRE (OAB ES006550)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5031430-84.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5031430-84.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002470-84.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5002470-84.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009032-12.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5009032-12.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KELLY CRISTINA OLIVEIRA COSTA

A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA,
FICANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA
NOS AUTOS, NOS TERMOS DO ART. 98, §§ 2° E 3°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. O(A)
ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA NÃO ACESSOU O LINK FORNECIDO PELO DIRETOR DE
SECRETARIA E, PORTANTO, NÃO COMPARECEU VIRTUALMENTE PARA REALIZAR A
SUSTENTAÇÃO ORAL. DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002677-42.2020.4.02.5005/ES (PAUTA: 6)

RECORRENTE: CRISTIANO DOS SANTOS MACEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA CARDOZO CITELLI (OAB ES012584)
ADVOGADO(A): JULIANA RIGAMONTE TEIXEIRA (OAB ES029340)
ADVOGADO(A): ALINI RODRIGUES CARDOSO SILVA (OAB ES034745)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: DIONISIO ROQUE BOSCHETTI JUNIOR

RELATOR: JUIZ FEDERAL PABLO COELHO CHARLES GOMES

APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADA PELO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, A 1ª
TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ALINI RODRIGUES CARDOSO SILVA POR
CRISTIANO DOS SANTOS MACEDO

RECURSO CÍVEL Nº 5019265-68.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 22)

RECORRENTE: ELBA MARGARITA GAUTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BIANCA GOMES BRUMATTI (OAB ES035424)
ADVOGADO(A): HENRIQUE DOS SANTOS TEIXEIRA (OAB ES035494)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KELLY CRISTINA OLIVEIRA COSTA

A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA FIXAR A DIB EM
12/3/2022 E CONVERTER O BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA EM
APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE DESDE ESTE JULGADO, MANTENDO-
SE A SENTENÇA QUANTO AOS DEMAIS ASPECTOS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, UMA VEZ QUE O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS NO MICROSSISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS SÓ É CABÍVEL
QUANDO A PARTE FOR RECORRENTE E VENCIDA (ART. 55 DA LEI 9.099/1995 E ENUNCIADO
N. 68 DESTAS TURMAS RECURSAIS/ES). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DISPENSOU A
REALIZAÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: GIOVANNI DE ARAUJO GOMES POR
ELBA MARGARITA GAUTO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002677-42.2020.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5002677-42.2020.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5019265-68.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5019265-68.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5001507-67.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 16)

RECORRENTE: JULIANA DUPINHO REZENDE (AUTOR)
ADVOGADO(A): EZEQUIEL NUNO RIBEIRO (OAB ES007686)
ADVOGADO(A): LUCAS MARCONDES NUNO RIBEIRO (OAB ES033162)
ADVOGADO(A): LISANDRA IZIDORO GOMES (OAB ES038922)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LOMANTO DENADAI

RELATOR: JUIZ FEDERAL LEONARDO MARQUES LESSA

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL LEONARDO MARQUES LESSA NO SENTIDO DE NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL KELLY
CRISTINA OLIVEIRA COSTA E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL PABLO
COELHO CHARLES GOMES NO SENTIDO DE DIVIRJO DO RELATOR PARA ANULAR A
SENTENÇA A FIM DE QUE SEJA REALIZADA NOVA PERÍCIA MÉDICA, A 1ª TURMA RECURSAL
DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL PABLO COELHO
CHARLES GOMES, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. A ADVOGADA DA PARTE AUTORA
REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL., NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. DISPENSADA A
LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: EZEQUIEL NUNO RIBEIRO POR JULIANA
DUPINHO REZENDE

RECURSO CÍVEL Nº 5023876-35.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 27)

RECORRENTE: CLAUDIO MARCIO COELHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUILHERME GUAITOLINI (OAB ES018436)
ADVOGADO(A): CAROLINA SARMENTO SPALENZA (OAB ES022809)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KELLY CRISTINA OLIVEIRA COSTA

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL KELLY CRISTINA OLIVEIRA COSTA NO SENTIDO DE
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENAÇÃO EM
CUSTAS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO
À CAUSA. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM, PEDIU VISTA O JUIZ FEDERAL PABLO COELHO CHARLES GOMES. AGUARDA O JUIZ
FEDERAL LEONARDO MARQUES LESSA. REGISTRE-SE QUE A ADVOGADA DA PARTE
AUTORA REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: CAROLINA SARMENTO SPALENZA POR
CLAUDIO MARCIO COELHO

RECURSO CÍVEL Nº 5000803-51.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 15)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA APARECIDA DE JESUS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EZEQUIEL NUNO RIBEIRO (OAB ES007686)
ADVOGADO(A): LUCAS MARCONDES NUNO RIBEIRO (OAB ES033162)
ADVOGADO(A): LISANDRA IZIDORO GOMES (OAB ES038922)
PERITO: FREDSON REISEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL LEONARDO MARQUES LESSA

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL LEONARDO MARQUES LESSA NO SENTIDO DE DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA FIXAR A DIB DO BENEFÍCIO
CONCEDIDO NA DATA DA CITAÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA,
NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL KELLY CRISTINA OLIVEIRA COSTA E A

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001507-67.2022.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5001507-67.2022.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5023876-35.2020.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5023876-35.2020.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000803-51.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5000803-51.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL PABLO COELHO CHARLES GOMES NO
SENTIDO DE DIVIRJO DO RELATOR PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO EM MAIOR
EXTENSÃO PARA FIXAR A DIB NA DATA DA PERÍCIA JUDICIAL, A 1ª TURMA RECURSAL DO
ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL PABLO COELHO
CHARLES GOMES, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA FIXAR A DIB DO
BENEFÍCIO CONCEDIDO NA DATA DA CITAÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO.
SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: EZEQUIEL NUNO RIBEIRO POR MARIA
APARECIDA DE JESUS

RECURSO CÍVEL Nº 5006728-59.2021.4.02.5006/ES (PAUTA: 28)

RECORRENTE: LUCIANA SILVA SANTOS TOME (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA PIMENTEL MIRANDA DOS SANTOS (OAB ES013286)
ADVOGADO(A): MARIANA PIMENTEL MIRANDA DOS SANTOS (OAB ES011598)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JULIA ARANTES ANDIAO TAUIL
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KELLY CRISTINA OLIVEIRA COSTA

A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DETERMINAR O
RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO SOCIAL NO PERÍODO DE 01/10/2020 A 03/01/2021, COM O
PAGAMENTO DAS RESPECTIVAS PARCELAS. CONSIDERANDO AS DECISÕES PERTINENTES
EXARADAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES (STF, TEMA 810; STJ, TEMA 905), INCIDIRÃO
SOBRE OS VALORES ATRASADOS, ATÉ A DATA DE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV,
CORREÇÃO MONETÁRIA (A CONTAR DA DATA EM QUE DEVERIAM TER SIDO ADIMPLIDOS)
CONFORME A VARIAÇÃO DO INPC (DA VIGÊNCIA DA LEI 11.430/2006 EM DIANTE) E JUROS
DE MORA (DESDE A CITAÇÃO) CONSOANTE O ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA
DE POUPANÇA (ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997, COM A REDAÇÃO DA LEI 11.960/2009). OS
CRÉDITOS QUE ENVOLVAM A FAZENDA PÚBLICA, TODAVIA, INDEPENDENTEMENTE DE
QUAL ERA A TAXA APLICÁVEL ATÉ 8/12/2021, TERÃO SUA TAXA ALTERADA PARA
INCIDÊNCIA DA SELIC A PARTIR DE 9/12/2021 (EC N. 113/2021), SEM RETROATIVIDADE. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE A PARCIAL
PROCEDÊNCIA. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA NÃO ACESSOU O LINK FORNECIDO
PELO DIRETOR DE SECRETARIA E, PORTANTO, NÃO COMPARECEU VIRTUALMENTE PARA
REALIZAR A SUSTENTAÇÃO ORAL.

RECURSO CÍVEL Nº 5000019-80.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 8)

RECORRENTE: CRENI MANZINI MACEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA RIGAMONTE TEIXEIRA (OAB ES029340)
ADVOGADO(A): JULIANA CARDOZO CITELLI (OAB ES012584)
ADVOGADO(A): ALINI RODRIGUES CARDOSO SILVA (OAB ES034745)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LOMANTO DENADAI
RELATOR: JUIZ FEDERAL PABLO COELHO CHARLES GOMES

A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA NÃO RATIFICOU O
REQUERIMENTO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, APESAR DE ORIENTADO EM ATO ORDINATÓRIO
ANTERIOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5001095-45.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 18)

RECORRENTE: LORENA DE OLIVEIRA LAYBER (AUTOR)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006728-59.2021.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5006728-59.2021.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000019-80.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5000019-80.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001095-45.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5001095-45.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): KEYSY DAYANY RIBEIRO SOUSA VARGEM (OAB ES034978)
ADVOGADO(A): ANDERSON KERMAN OCAMPOS (OAB ES022467)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL LEONARDO MARQUES LESSA

A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA NÃO
RATIFICOU O REQUERIMENTO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, APESAR DE ORIENTADO EM ATO
ORDINATÓRIO ANTERIOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5002826-67.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 19)

RECORRENTE: MARIA HELENA DA SILVA SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA CARDOZO CITELLI (OAB ES012584)
ADVOGADO(A): ALINI RODRIGUES CARDOSO SILVA (OAB ES034745)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL LEONARDO MARQUES LESSA

A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA NÃO RATIFICOU O
REQUERIMENTO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, APESAR DE ORIENTADO EM ATO ORDINATÓRIO
ANTERIOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5001946-75.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 20)

RECORRENTE: JOAO DOS REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA CARDOZO CITELLI (OAB ES012584)
ADVOGADO(A): ALINI RODRIGUES CARDOSO SILVA (OAB ES034745)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL LEONARDO MARQUES LESSA

A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA NÃO
RATIFICOU O REQUERIMENTO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, APESAR DE ORIENTADO EM ATO
ORDINATÓRIO ANTERIOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5000847-19.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 30)

RECORRENTE: LUCAS CORCINI PRECIOSO DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAMON HENRIQUE SANTOS FÁVERO (OAB ES020163)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KELLY CRISTINA OLIVEIRA COSTA

A 1ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE
AUTORA NÃO RATIFICOU O REQUERIMENTO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, APESAR DE
ORIENTADO EM ATO ORDINATÓRIO ANTERIOR.

Encerrou-se a sessão às 16:17 horas, tendo sido julgado(s) 29 processo(s).

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002826-67.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5002826-67.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001946-75.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5001946-75.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000847-19.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5000847-19.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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Vitória, 15 de agosto de 2023.


